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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Cleiton Cardoso – PTC   Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV -  Vice-Pres.  Amália Santana – PT
Jorge Frederico – MDB   Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres – PSB - Presidente  Fabion Gomes - PR
Prof. Junior Geo – PROS  Vilmar de Oliveira - SD

C O M I S S Ã O  D E  F I N A N Ç A S ,  T R I B U TA Ç Ã O , 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB - Presidente  Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV -  Vice-Pres.  Zé Roberto Lula - PT
Elenil da Penha - MDB   Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins - Cidadania   Ivory de Lira – PCdoB
Amélio Cayres – SD   Leo Barbosa - SD

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às terças-feiras, às 11 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Cleiton Cardoso - PTC
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Elenil da Penha - MDB
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Amélio Cayres – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP- Presidente   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Issam Saado - PV
Jorge Frederico – MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM 
Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
Vanda Monteiro – PSL - Vice-Pres.  Vilmar de Oliveira – SD

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 11 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Olyntho Neto - PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Issam Saado – PV  Amália Santana - PT
Jorge Frederico – MDB  Elenil da Penha - MDB
Ricardo Ayres - PSB   Fabion Gomes – PR
Leo Barbosa – SD  Prof. Júnior Geo – PROS

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às quintas-feiras, às 9 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Leo Barbosa – SD

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quintas-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP   Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – DEM   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB  Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira – SD  Vanda Monteiro – PSL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às quintas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PSDB Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – MDB Jorge Frederico - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Leo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às quintas-feiras, às 17 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Leo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às quintas-feiras, às 16 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL   Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Leo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 350 /2021

Dispõe sobre a especificação de sacos fúnebres dos cadáve-
res de vítimas do novo Coronavírus, visando sua adequação 
para oferecer maior segurança e efetividade na identificação 
de corpos.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica estabelecido que, em todo o território do Es-
tado do Tocantins, os sacos fúnebres destinados a envolver os 
corpos humanos, de vítimas do novo Coronavírus, devem ser 
transparentes na sua parte superior, possibilitando a visualização 
e identificação da face da pessoa falecida por familiares, sem a 
necessidade de abertura do invólucro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua 
publicação.

Justificativa

Com o advento da Covid-19, a preocupação com a prolifera-
ção dessa doença exigiu cuidados adicionais no atendimento de 
pessoas em hospitais e também nos casos em que infelizmente, 
os pacientes vieram a falecer.

Nesta nova realidade, hospitais, unidades do Instituto de Me-
dicina Legal e necrotérios em geral, tiveram de se adequar a fim 
de minimizar os riscos na transmissão, dentre esses novos proce-
dimentos, constatou-se que os cadáveres estão sendo colocados 
dentro de um saco fúnebre que não possibilita a visualização da 
pessoa falecida, obrigando os agentes funerários a abrirem um 
zíper para que familiares possam identificar o falecido, aumen-
tando o risco de contágio, gerando desconforto tanto nos agentes 
como nos próprios familiares.

Desta forma, após tomarmos conhecimento que pessoas que 
já passaram por essa situação, num período em que há um esfor-
ço geral para o distanciamento das pessoas, a obrigatoriedade 
de uso de máscaras, uso constante de álcool em gel nas mãos, 
cuidado redobrado com limpeza e outras medidas congêneres, é 
que entendemos por bem propor o presente Projeto de Lei, que 
dispõe sobre uma medida simples, porém de grande eficácia, não 
apenas para os casos de Covid-19, como também para quaisquer 
outras doenças transmissíveis nessa condição, promovendo mais 
segurança para os familiares e também aos agentes funerários.

Assim, considerando o relevante interesse público da maté-
ria, provocada pela pandemia do novo coronavírus, esperamos 
contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia 
Casa, o qual solicito seja atribuído ao presente requerimento o 
REGIME DE URGÊNCIA, para aprovação célere.

Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de março de 2021.

LUANA RIBEIRO
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 351/2021
Dispõe sobre a obrigatoriedade de detalhamento de informa-
ções sobre valores faturados nas contas de serviços públicos 
de energia elétrica prestada aos consumidores, no Estado do 
Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Ficam obrigadas as empresas concessionárias e per-
missionárias prestadoras de serviço público de energia elétrica 
no Estado do Tocantins a demonstrar detalhadamente nas notas 
fiscais-faturas os dados relativos à leitura e ao consumo, indica-
dores de qualidade de fornecimento, os valores da composição 
tarifária cobrados e referentes à energia fornecida, aos encargos 
setoriais e aos impostos incidentes.

Art. 2º Ficam proibidas as empresas concessionárias e per-
missionárias prestadoras de serviço público de energia elétrica 
no Estado de São Paulo vincular a prestação de outro serviço ou 
produto a ser cobrado na conta de luz dos consumidores.

§1º Para cada serviço de energia elétrica será imprescindível 
o consumidor pagar exclusivamente pelos serviços com um có-
digo de barras específico para esse fim.

§2º O consumidor poderá autorizar a cobrança de outros 
serviços na conta de luz, somente com a disponibilização de 
um código de barras específico para a finalidade: doações para 
entidades filantrópicas, assistenciais, cartões de descontos e, ou 
seguros.

Art. 3º As empresas concessionárias e permissionárias dos 
serviços referidos dispõe de prazo máximo de 60 dias contadas 
da vigência da lei, para se adequarem às disposições nela esta-
belecidas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Frente de Defesa dos Consumidores de Energia Elétrica 
é contra a cobrança de outros serviços na conta de luz, como 
seguros, doações para entidades de filantropia, assistência social 
e cartões de desconto.

A cobrança de outros produtos ou serviços na conta de luz 
ameaça comprometer a regularidade, continuidade e eficiência 
do serviço de energia elétrica, porque pode resultar na falta de 
pagamento desse serviço essencial. O consumidor corre o risco 
de não conseguir pagar os demais produtos e serviços cobrados 
na sua conta, devendo ser assegurado a ele. nos termos do Códi-
go de Defesa do Consumidor, a adequada e eficaz prestação dos 
serviços públicos em geral.

O regulamento da Aneel é omisso em relação à forma 
com que os “terceiros” ofertarão seus produtos e serviços 
aos consumidores.

O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 46, es-
tabelece que o fornecedor tenha o dever de enviar, previamen-
te, o contrato ao consumidor para que este tome ciência de seu 
conteúdo.

Assim sendo, um dos direitos básicos do consumidor de 
energia elétrica é o do acesso à informação clara e adequada, 
o que pressupõe que a linguagem - atualmente compreensível 
apenas pelos técnicos da área de energia - possa ser atendida por 
qualquer consumidor comum.

Posto isso e por considerar de fundamental importância este 
Projeto de Lei, submeto aos nobres Pares a presente proposta, à 
qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação.

Sala de Sessões, aos 16 dias do mês de março de 2021.

LUANA RIBEIRO
Deputada Estadual
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PROJETO DE LEI Nº 352/2021
Altera a Lei nº 3.650, de 24 de janeiro de 2020, que dispõe so-
bre remarcação de teste de aptidão física em concurso público, 
de candidata grávida.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 3.650, de 24 de janeiro de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica assegurada a remarcação do teste de aptidão 
física nos concursos públicos, no Estado do Tocantins, à 
candidata que esteja grávida e no período do puerpério à 
época de sua realização, independentemente, de previsão 
expressa no edital do concurso público.

§1º A realização dos testes de aptidão física dar-se-á após 
no mínimo 60 (sessenta) e no máximo 120 (noventa) dias 
do término da gravidez, cabendo:

I - à candidata comunicar formalmente à entidade res-
ponsável o término da gravidez, sob pena de exclusão do 
concurso público;

II - à banca realizadora do concurso público determinar a 
data, o local e o horário dos testes.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

  Justificativa

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Deputados, tra-
go a seguir a justificativa do presente projeto de lei.

A dignidade da pessoa humana deve ser observada nas mais 
variadas vertentes, porém, quando se fala em Estado, o que se 
espera é a sua prestação positiva, ou seja, ações em prol desses 
direitos.

Logo, o Estado Democrático de Direito legitima-se em ga-
rantir aos cidadãos direitos fundamentais, e o direito à vida e 
integridade física enquadram-se perfeitamente a este quadro.

Portanto, os atos da administração pública, em prol da regu-
laridade e celeridade do concurso público não podem ser consi-
derados mais importantes que a integridade física da candidata 
que se encontra no resguardo pós-parto.

O princípio da isonomia tem como objetivo não só a igualda-
de formal, mas também a material, que consiste em tratar igual-
mente os iguais e desigualmente os desiguais na medida de suas 
desigualdades. E esse princípio previsto na Constituição Federal 
deve ser respeitado também pelos editais.

Portanto, tendo em vista o compromisso e a seriedade 
desta Casa de Leis com a população estadual, por meio 
de leis que deixem claros os seus direitos, bem como, 
objetivem a própria atribuição administrativa, e ainda, a 
manutenção da congruência com a Constituição Federal, 
solicito aos Nobres Pares a apreciação do presente proje-
to de Lei, contando com o apoio dessa Casa à iniciativa.

Sala das Sessões, aos 16 dias do mês de março de 2021.

PROFESSOR JÚNIOR GEO
Deputado Estadual

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 420/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Gerson Marcatto do cargo em comis-
são de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do Depu-
tado Olyntho Neto, a partir de 23 de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 421/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Olyntho 
Neto, a partir de 22 de março de 2021:

– José  Carlos Domingos Ferreira Júnior – AP-14;

– Sara de Matos Ferreira – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 422/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Olyntho 
Neto, a partir de 23 de março de 2021:

– Ricardo Rodrigo Cavalcante Braga – AP-14;

– Eduardo Ferreira Silva – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 423/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Layanna Portilho da Silva do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabine-
te do Deputado Fabion Gomes, a partir de 31 de março de 
2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 424/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Alessandro Batista Lima para o cargo 

em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabine-
te do Deputado Fabion Gomes, a partir de 31 de março de 
2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 425/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Lauralice Aguiar do cargo em comis-
são de Auxiliar Legislativo das Comissões Permanentes, do 
Gabinete da Deputada Valderez Castelo Branco, retroativa-
mente a 23 de março de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de março de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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